
ESTADO DE GOIÁS 

Preleitura Municipal de AlexAnia  
Av.  Brasilia, 338 Centro Tel.: [062] 336-1135 - C E P 72920-000 

Telefax! [062] 336-1383 - CGC 01298975/0001-00 

LEI N. 467/96. DE 26 DE MARÇO DE 1.996. 

-Autoriza o Executivo Municipal a Alienar 
Bens Mõveis, e dá outras providências-. 

0 Prefeito Municipal de Alexdnia, Estado de Goiás; 
Faço saber, que a  Camara  Municipal de Alexânia, Estado 

de  Goias,  pela maioria de seus Membros APROVOU e EU, Prefeito Mu-
nicipal, SANCIONO a seguinte Lei:  

Art. lo)  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal au-
torizado a alienar, nos termos da nova Lei de Licitação, sua cota 
de ações da Petrobrás.  

Art.  2o) A comercialização destas ações, tem por obje-
tivo adquirir veiculo destinado ao atendimento da Secretaria de 
Educação deste Município.  

Art.  3o) Fica autorizado também, o levantamento, quali-
ficação, cotação e contratação de corretora oficial, para o  al-
canoe  do objetivo proposto no artigo  lo  da presente Lei.  

Art.  4o) Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as demais disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alexânia. Es do de 
Goiás, aos 26 dias do mês de março de 1.996. 
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